
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MLINICIPAL DE BARRA DOS COQUEIR()S

PORTÂRtA N'312/2024
(DE r2 DE Jt \H() DE 202{)

Concede GratiÍicação de Tempo

Integral a servidor (a) efetivo (a)

do Poder Executivo N'lunicipal e dá

outras providôncias.

O PREFEITO }IUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS. ESTADO DE

SERGI PE. no uso tlc suas atribuições legais. r'csoh e:

CO\CEDER,

Art. l'- ADRTANO MESSIAS DOS SANTOS. matriculado sob n" 001059. senidor
(a), ocupante tlo Cargo Efetivo de Porteiro, na Secretaria Municipal Esporte e Lazer. a

Gratificação de Tempo Integral - GTI, no percentual de 1Otl% (cem por cento) do seu

vencimento básico.

Art. 2'- Esta Ponaria entrârá em vigor a partir da data de sua Publicação

Art. 3' - Revogam-se as disposições em contrário

(iahinete do PreÍi'ito. ll de JLrnho de 202-l

ALBERIO IORGE SANTOS Ár,ôàdod.'ormàd,s'brp.,^LBnro
roact s^NÍos MÀ.too 0354r450520
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